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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Chico Vigilante, que apresente parecer da Comissão de Defesa do Consumidor sobre 

a matéria. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE LULA DA SILVA (PT. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer ao Projeto de Lei 

nº 1.140, de 2020, de autoria do Deputado Robério Negreiros, que “assegura ao 

consumidor, a remarcação de evento contratado em razão da doença COVID-19, 

causada pelo novo CORONAVÍRUS, no âmbito do Distrito Federal e dá outras 

providências”. 

No âmbito da Comissão de Defesa do Consumidor, entendemos que é um 

projeto de lei meritório, que vai no sentido da defesa do consumidor. 

Por isso, nosso voto no mérito é pela aprovação da matéria. 

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 16 Deputados, registrando a 

abstenção da Deputada Júlia Lucy. 


